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EDITAL DE DIVULGAÇÃO 
COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA 

23/06/2025 
 

               O Presidente da Comissão de Constituição e Justiça (CCJ), 
no uso de suas atribuições regimentais, divulga a pauta da reunião a ser 
realizada no dia 23 de junho de 2025, às 9h, para deliberação das seguintes 
matérias: 
 
 
Projeto de Lei do Executivo nº 21/2025 
Autoria: Chefe do Poder Executivo. 
Ementa: Dispõe sore a criação da Patrulha Maria da Penha no Município de 
Colombo e dá outras providências. 
Situação: Recebimento. 
 
 
Projeto de Lei do Executivo nº 24/2025 
Autoria: Chefe do Poder Executivo. 
Ementa: Altera a Lei Municipal nº 853, de 20 de dezembro de 2002, para incluir 
nova finalidade da contribuição para o custeio do serviço de iluminação pública, 
nos termos do art. 149-A da Constituição Federal, com redação dada pela 
Emenda Constitucional nº 132/2023, incluindo também a contribuição para 
sistemas de monitoramento de segurança pública. 
Situação: Recebimento. 
 
 
Protocolos de Indicações. 
 
 
 

Colombo, 18 de junho de 2025. 
 
 

JOSÉ OLÍVIO ARCIE 
Presidente da Comissão de Constituição e Justiça 
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